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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS

NOME DO

CANDIDATO RG OBJETO DO
RECURSO

RESULTADO DO
RECURSO

OBSERVAÇÕES

PAULO VITOR
FIGUEIREDO

SANTOS
0814364-67 REAVALIAÇÃO INDEFERIDO

Dentro dos critérios de avaliação/pontuação da análise de currículo,
a  comissão  de  avaliação  adotou  critério  único  para  todos  os
candidatos:  1  ponto  por  trabalho apresentado;  2,5  por  projeto de
pesquisa ou extensão realizadas na área; 5 pontos por comprovação
de vinculação em grupo de pesquisa; 2 pontos para cada 1 ano de
experiência profissional na área de docência e 05 em outras áreas; 1
ponto pro certificados de capacitação (até179 horas) e 3 pontos por
aperfeiçoamento (acima de 180 Horas conforme Parecer CNE/CES
nº66, de 24/02/2005).  Nesta perspectiva,  conforme reavaliação do
currículo  do  candidato,  concluiu-se  que  a  pontuação  apresentada
está  de  acordo  com  os  títulos  apresentados  pelo  mesmo.   A
avaliação  do  parecerista  considerou  todos  os  aspectos  técnicos
requisitados na proposta, não cabendo reavaliação.

NOME DO

CANDIDATO RG OBJETO DO
RECURSO

RESULTADO DO
RECURSO

OBSERVAÇÕES

IVONETE MACÊDO
DO CARMO 06818848-00 REAVALIAÇÃO INDEFERIDO

Conforme  reavaliação  do  currículo  da  candidata,  foram
contabilizados todos dos documentos comprobatórios, apresentados
pela  mesma  Somando  um  total  de  10  pontos  para  Experiência



profissional (2 pontos por ano de experiência na área de educação) e
8 pontos para cursos de capacitação (sendo contabilizado 1 ponto
por certificado apresentado).   Quanto à entrevista, foram avaliados
coerência das respostas dadas pelo candidato com a proposta Projeto
do Curso, considerando os itens definidos em edital.    A avaliação
do parecerista considerou todos os aspectos técnicos requisitados na
proposta, não cabendo reavaliação. 

Governador Mangabeira, 17de outubro de 2016.

Comissão Organizadora do Certame


